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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ 036/92.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que promulgou
a Lei nQ 389 de 09 de abril de 1992, nos termos do § 7° do
Art. 42 da Constituição Estadual.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,09 de abril de 1992.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ 016/92.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para promulgação, nos

termos do § 5Q do Art. 42 da Constituição Estadual, o incluso au

tógrafo do Projeto de Lei que "Institui o Programa de Planejamen

to Familiar no Estado de Rondônia, e dá outras providências".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de março de 1991.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Institui o Programa de Pia
nejamento Familiar no Esta
do de Rondônia,e dá outras
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,
decreta:

Art. 1Q - Fica instituído o Programa de Plane
jamento Familiar no âmbito do Estado de Rondônia.

Art. 2Q - 0 Programa de Planejamento Familiar
deverá proporcionar aos interessados, esclarecimentos amplo
e completo, através de cursos, palestras e outros recursos
pedagógicos, desenvolvidos por profissionais especializados,
enfatizando-se a paternidade responsável e a divulgação dos
métodos anticonceptivos existentes, suas vantagens e desvan
tagens.

Art. 3Q - Aos casais e indivíduos, economicamen
te carentes, que optarem pelo Planejamento Familiar, garan
tir-se-á gratuidade de acesso ao meio contraceptivo esco
lhido»

Parágrafo único - 0 patrocínio da contracepção
cirúrgica, ocorrerá nos casos necessários e por indicação ex
pressa de profissional competente, respeitadas as determina
ções legais.

Art. 4Q - A implantação deste programa será pre
cedida de amplo levantamento dos interessados, com os respec
tivos endereços, número de filhos, situação econômica e de
mais exigências cabíveis.

Art. 5Q - Compete à Secretaria de Estado da Saú
de, a implementação do programa previsto nesta Lei.

Art. 6Q - 0 Poder Executivo regulamentará a pre
sente Lei em 60 (sessenta) dias, a contar da sua publicação.

Art. 7Q - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8Q - Revogam-se as disposições em contra
rio.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de março de 1991.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM NQ 009 , DE 06 DE JANEIRO DE 1992.

C^l^

a**W

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Pela presente levo ao conhecimento dessa

augusta Assembléia Legislativa, que nos termos do art. 42, § 1Q da

Constituição do Estado, fui constrangido a vetar totalmente o Proje

to de Lei oriundo dessa Casa que "INSTITUI O PROGRAMA DE PLANEJAMEN

TO FAMILIAR NO ESTADO DE RONDÔNIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",o qual

foi encaminhado com a Mensagem nQ 106/91.

Embora reconheça-se os elevados propósi^

tos que conduziram Vossas Excelências a aprovar o já citado Projeto

de Lei, impõe-se o veto, uma vez que a sua operacionalização impor

taria emrealização de despesas, ingerindo, de conseqüência, em mate

ria financeira e orçamentária, a qual de competência privativa do

Executivo estadual.

Reza o art. 3Q do Projeto em causa:

"Art. 3Q - Aos casais e indivíduos, eco

nomicamente carentes, que optarem pelo Planejamento Familiar, garan

tir-se-á gratuidade de acesso ao meio contraceptivo escolhido.

Parágrafo único - O patrocínio da contra

cepção cirúrgica, ocorrerá nos casos necessários e por indicação ex

pressa de profissional competente, respeitadas as determinações le

gais".

Os eminentes Parlamentares bem podem

anuir o elevado custo da implantação de tal Programa para o Estado.

Ademais, não está previsto no Orçamento

Geral do Estado para o exercício de 1992, tal despesa no Projeto -

- Atividade da Secretaria de Estado da Saúde.

Convém aduzir, que jamais faltará este

Governo ao exato cumprimento de tudo o que disser respeito aos seus

cidadãos, assegurados pela Carta Magna, da qual é e será um consc^L



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA 02.

Absolutamente desejo que vislumbrem os

nobres Deputados, no presente veto, ausência de sensibilidade do Go

vernador quanto ao premente problema do controle de natalidade,prin

cipalmente com relação aos segmentos populacionais que não são atin
gidos pelo esclarecimento mínimo que a questão requer.

Apenas e unicamente desejo preservar a

programação orçamentária, de menos neste exercício de eventual dej;
falque que a implementação deste programa possa causar, e, para o

qual, efetivamente, o sabem os Senhores, não houve alocação de qual

quer verba em específica rubrica.

Como a própria Assembléia Legislativa

constritou a sumários percentuais a flexibilidade de suplementações

orçamentárias, fácil concluir que em razão proporcional, a sanção

do projeto seria mera forma, inconcretizável, além de, obviamente ,

permitir que competência privativa fosse, ainda que de forma bem

intencionada, espoliada irremediavelmente, gerando, de imediato ,
precedentes imprevisíveis.

Plenamente confiante de que as superio

res razões do presente Veto Total encontrarão ressonância na ele

vada capacidade de discernimento de Vossas Excelências,portanto sua

conseqüente aceitação e aprovação, antecipo sinceros agradecimentos

e subscrevo-me com alta estima e especial consideração.

\ ASSIS C^NUTO
Governador, em exercício



MENSAGEM NQ 009

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DE 06 DE JANEIRO DE 1992.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Pela presente levo ao conhecimento dessa

augusta Assembléia Legislativa, que nos termos do art. 42, § 1Q da

Constituição do Estado, fui constrangido a vetar totalmente o Proje

to de Lei oriundo dessa Casa que "INSTITUI O PROGRAMA DE PLANEJAMEN

TO FAMILIAR NO ESTADO DE RONDÔNIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",o qual

foi encaminhado com a Mensagem nQ 106/91.

Embora reconheça-se os elevados propósi

tos que conduziram Vossas Excelências a aprovar o já citado Projeto

de Lei, impõe-se o veto, uma vez que a sua operacionalização impor

taria em realização de despesas, ingerindo, de conseqüência, em mate

ria financeira e orçamentária, a qual de competência privativa do

Executivo estadual.

Reza o art. 3Q do Projeto em causa:

"Art. 3Q - Aos casais e indivíduos, eco

nomicamente carentes, que optarem pelo Planejamento Familiar, garan

tir-se-á gratuidade de acesso ao meio contraceptivo escolhido.

Parágrafo único - 0 patrocínio da contra

cepção cirúrgica, ocorrerá nos casos necessários e por indicação ex

pressa de profissional competente, respeitadas as determinações le

gais".

Os eminentes Parlamentares bem podem

anuir o elevado custo da implantação de tal Programa para o Estado.

Ademais, não está previsto no Orçamento

Geral do Estado para o exercício de 1992, tal despesa no Projeto -

- Atividade da Secretaria de Estado da Saúde.

Convém aduzir, que jamais faltará este

Governo ao exato cumprimento de tudo o que disser respeito aos seus

cidadãos, assegurados pela Carta Magna, da qual é e será um consci



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA 02.

Absolutamente desejo que vislumbrem os

nobres Deputados, no presente veto, ausência de sensibilidade do Go

vernador quanto ao premente problema do controle de natalidade,prin
cipalmente com relação aos segmentos populacionais que não são atin
gidos pelo esclarecimento mínimo que a questão requer.

Apenas e unicamente desejo preservar a

programação orçamentária, de menos neste exercício de eventual des

falque que a implementação deste programa possa causar, e, para o
qual, efetivamente, o sabem os Senhores, não houve alocação de qua_l
quer verba em específica rubrica.

Como a própria Assembléia Legislativa

constritou a sumários percentuais a flexibilidade de suplementações
orçamentárias, fácil concluir que em razão proporcional, a sanção
do projeto seria mera forma, inconcretizãvel, além de, obviamente ,
permitir que competência privativa fosse, ainda que de forma bem

intencionada, espoliada irremediavelmente, gerando, de imediato ,
precedentes imprevisíveis.

Plenamente confiante de que as superio

res razões do presente Veto Total encontrarão ressonância na ele

vada capacidade de discernimento de Vossas Excelências,portanto sua
conseqüente aceitação e aprovação, antecipo sinceros agradecimentos
e subscrevo-me com alta estima e especial consideração.

\

ASSIS CANUTO

\ O

Governador, em exercício
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ 106/91

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins cons
titucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Insti
tui o Programa de Planejamento Familiar no Estado de Rondônia-,
e dá outras providências".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA/ 17 de dezembro de 1991.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Institui o Programa de Pia
nejamento Familiar no Esta
do de Rondônia, e dá ou
trás providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,
decreta:

Art. 1Q - Fica instituído o Programa de Planeja
mento Familiar no âmbito do Estado de Rondônia.

Art. 2Q - 0 Programa de Planejamento Familiar de
verá proporcionar aos interessados, esclarecimentos amplo e com
pleto, através de cursos, palestras e outros recursos pedagógjl
cos, desenvolvidos por profissionais especializados, enfatizan
do-se a paternidade responsável e a divulgação dos métodos anti
conceptivos existentes, suas vantagens e desvantagens.

Art. 3Q - Aos casais e indivíduos, economicamen
te carentes, que optarem pelo Planejamento Familiar, garantir-
se-á gratuidade de acesso ao meio contraceptivo escolhido.

Parágrafo único - 0 patrocínio da contracepção
cirúrgica, ocorrerá nos casos necessários e por indicação ex
pressa de profissional competente, respeitadas as determinações;
legais.

Art. 4Q - A implantação deste programa será pre
cedida de amplo levantamento dos interessados, com os respecti
vos endereços, número de filhos, situação econômica e demais
exigências cabíveis.

Art. 5Q - Compete ã Secretaria de Estado da Saú
de, a implementação do programa previsto nesta Lei.

Art. 6Q - 0 Poder Executivo regulamentará a pre
sente Lei em 60 (sessenta) dias, a contar da sua publicação.

Art. 7Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8Q - Revogam-se as disposições em contra
rio.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA7/ 18 de dezembro de 1991.


